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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE REFERENCIA

r. coruolçoEs GERAIS oR conrneraç"lo

1.1. Registro de Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual e futura Aquisição de Combustíveis destinados ao abastecimento da Frota de
Veículos próprios do Fundo Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. lustifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa
de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar do item que foi estimado
abaixo de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar preiuízos ao coniunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

1.2.1. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei
Complementar ns 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que
a Lei visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas
contratações públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse
público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais
vantajosa para a administração.

1.2.2. Visto que o objeto se trata de combustÍveis, não será possível aplicar a

exclusiüdade, pois, conforme subitem 1.2.1. deste Termo de Referência, o
certame poderá representar prejuízos ao erário, além da necessidade de
repetição de novos certames pâra os itens fracassados. A obrigatoriedade na
exclusividade é atenuada na própria LC na 723/2006, mais precisamente no
seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou
seia, "não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para â
administração pública ou representar preluízo ao coniunto ou complexo do
obleto a ser contratado".
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lTEM DESCRIçÂO UNIDADE
QNT

MENSAL
ESTIMADA

QNT
E§TIMÂDA

Pl 12
MESES

PREÇO
MÉDIo
LITRO

CONFORME
ANP

PREVISÃO
DE

GASTOS
EM R3

01
Combustível - Gasolina, Comum [C),
automotivâ, de acordo com
legislâção úgente da ANP.

Litro 2.zBt,550 27 374,600 5,80 158.79 5,88

o2

Combustível - Óleo Diesel, Tipo
S10, âutomotivo, em menor
proporção, nitrogênio, enxofre e

oxigênio e de acordo com legislaçâo
Vigente da ANP.

Litro 8.352,787 t00.7t3,372 (Áo 552.976,47
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1.2.3. Outro fator determinante do aftigo 49 (exceções), o qual estabelece que
para a aplicação da exclusividade e das cotas reservadas, deverá ter na
delimitação geográfica pretendida no mÍnimo 3 (três) possíveis fornecedores
competitivos entre si, enquadrados como microempresa e empresa de
pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório, situação está, existente no território do Município de Chã
Grande.

1.3, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às

microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme
preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123 /2006.

1.4. O objeto desta contratâção não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto ne 10.818, de27 de setembro de 202t.

1.5. Os bens obieto desta contratação são caracterizados como comuns, confbrme

,ustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.6, O prazo de ügência da contratação é de 72 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133, de 2021.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

3.1. A descrição dos requisitos da contratãção encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Sustentabilidade:

3.2.1. Devido à natureza dos produtos armazenados, toda instalação e sistema de
armazenamento de derivados de petróleo e outros combustíveis configura-se como
empreendimento potencialmente ou parcialmente poluidor e gerador de acidentes
ambientais, além de apresentar riscos de incêndio e explosões decorrentes de
vazamentos, sendo os possíveis impactos ambientes mitigados pela
Petróleo - ANP, por intermédio de suas normatizações e fiscalizações.

Agência N onal de

na Íípos
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3.3 Subcontrataçâo

3,3.1. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual.

3.4. Garantia da contratação

3.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei na

14.1.33, de 2021 razões listadas abaixo:

3.4.2. Com a exigência de garantia da execução, a Administração Pública assegura as

obrigações assumidas por terceiros, noutro, onera as propostas apresentadas e restringe
a competição. Assim, ao mesmo tempo em que a garantia representa segurança com
relação à boa execução do contrato, por outro lado, resulta, como regra, no encarecimento
da contratação;

4.1. Serão descritas as necessidades que vão definir os itens a serem alcançados pela
contratada considerando-se que o obieto do contrato é ter à disposição os serviços de
uma empresa para fornecimento de combustíveis, contínuo e ininterrupto, sempre que
solicitado, nos termos que a contratada deverá oferecer no prazo de no máximo doze
meses ou até se homologar uma nova licitação de combustíveis promoüda pela
Administração.

a) tipo de combustível ou serviço utilizado;
b) custo unitário e total;
c) quantidade;
d) identificação do veículo;
e) identificação do condutor.

DiretoÍ de Phnc,ama 0
Mat m1385

4.3. O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA,
no endereço indicado na proposta.

Campos
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3.2.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
obieto, devem ser atendidos os requisitos contidos no item 6 do Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

3.4.3. Em caso de desinteresse das empresas especializadas no fornecimento dos itens
constantes do objeto deste Termo de Referência, tal situação custará o dispêndio de
recursos financeiros e humanos, em razão da necessidade de repetição do certame.

4. DESCHçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6q, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei ns
14.13312021} (art. 6q, inciso XXIII, alínea'c', da Lei na 14.133/2O21).

4.2. Cada operação de abastecimento ou serviço deverá gerar um registro individualizado
contendo no mínimo:
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4.4. A C0NTRATANTE encamÍnhará seus veículos até o estabelecimento indicado.

4.5. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto
ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer
elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em
percentuais além dos autorizados em sua composição.

4.6. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 03 (três) horas,
contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo
CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de
reparação.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6s, inciso XXIII, alínea 'd', da Lei ns
14.L33/2O2t)

5.1. A contratação para a aquisição deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei no.

14.133, de 1s de abril de2027 e suas alterações, bem como:

5.2 Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.2.1. Habilitação iurídica

a) Pessoa ffsica: cédula de idenüdade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

c) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor.

de seus administradores.

Ed
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5.1.1. O critério de,ulgamento sugerido e amparado por legislação pertinente é o de
PROCESSO DE PREGÃo ETETRÔNICo, observadas as especificações, prazos e demais
condições estabelecidas neste termo.

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme [nstrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 de
março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: lnscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, deúdamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Regisffo Civil das
Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei na

5.764, de 16 de dezembro 1971.

5,2.2, Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

i) Apresentar comprovante de registro de revendedor vare.iista expedido pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, conforme preüsto no Art. 6e. inciso I, da Resolução ANP ns
47/2013.

i) Certificado do Corpo de Bombeiros competente, que contemple a habilitação para a
atividade de Combustível Automotivo, em conformidade com a Legislação aplicável;

l) Certidão SimpliÍicada, emitida pela iunta comercial competente, e/ou
Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http:/ /v,rww.receita.fazenda.gov.br/Pessoa luridica /simples/simples.htm com
data de GERAçÃO e EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da
realização da licitação. ISE FOR O CASO).

5.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas FÍsicas, conforme o caso.

Edna
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k) Licença de Operação expedida pela Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hidrico - CPRH.
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida con,untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuna ne 7.75L, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS).

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negariva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nq

5.452, d,e 1e de maio de 1943.

e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do
fornecedor, relativa à aüúdade em culo exercício contrata ou concorre.

f) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal/Distrital e Estadual do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cuio exercício contrata ou
concorre.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos M unicipal/Distrital/Estadual
relacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

h) fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. t23, de 2OO6,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

5.2.4. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5q, inciso ll, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME np 116, de 2021),
ou de sociedade simples.

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne
1.4.133, de 2021, arÍ.69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere,
excluir os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa
de falência 1q e 2a Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE na 07 de
02/06/2014, na Resolução do CNI ne 185 e na Lei 11,.479 /2006, ou de sua jurisdição,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico

Edna

Diretor Planêiamcnto

AV. Sôo Joré, n'l0l. CênlÍo, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-O0O I leleíonê:81 3537-l Itl{, I Ci{PJ: 11.(X9.80ó/(ml -90
E.moll ouvldoÍlo@chogÍondê.pe.gov.br I Slle www.chogronde.pe.goy.bÍ



Chã Grande
,l*. fl*- lh+l*,.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

c) Balanço e demonstrações contábeis com os respectivos Termos de Abertura e

Encerramento, autenticados e registrados fchancelado) na Junta Comercial do Estado da
sede da Licitante referentes ao último exercício social, que demonstrem resultados
superiores a 1(um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (SG). (Acórdão TCU n.s l2l4/201,3-Plenário e lN SLTI n.s O2/2008 e

alterações posteriores) :

c).1, Índices de Liquidez Geral [LG), Liquidez Corente (LCJ, e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

c).2, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

c).3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa iurídíca ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c).4. 0s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD

ao SPED.

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LGJ, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LCl, será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 1070 (dez por cento) do valor total
estimado da contratação.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço
de abertura. [Lei ne 14.133, de 2021, art 65, §10).

fl O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área conúbil, apresentada
pelo fornecedor.

5.2.5. Qualifi cação Técnica

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
empresa licitante fornecido obleto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Termo
de Referência, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e
telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato
com a empresa declarante.

a).1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

DiretoÍ dr Phn€iaíÍr€íto
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a).1.1. Publicação de atos oÍiciais de outras Administraçôes.

a).2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados
concomitante.

mínimo, a

de forma

a).3, Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

a).4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o obieto contratado, dentre outros documentos.

5.2.6, Não será admitida a participação de cooperativas.

5.2.7 . Em atendimento ao Art. 67 , §2e da Lei 14.133 /2021, ou seia, será admitida a
exigência de atestados com quantidades minimas de até 3070 (trinta por centoJ do
quantitâtivo constante do ltem 1.1, deste termo de referência, vedadas limitações de
tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

5.2.8. Declarações

a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores
conforme as disposições conhdas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988,
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da
identidade do declarante.

b) Declaração de Inexistência de Fato lmpeditivo, assinada por sócio, dirigente,
proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante.

c) Declaração expressa, de que o sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de chefia,
assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande.

d) Declaração expressa, de pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação.

e) Declaração de Elaboraçâo lndependente de Proposta, assinada por sócio, dirigente,
proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante.

pos
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fl Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá
comprovar tal condição mediante Certidão Simplificada, emitida pela iunta comercial
competente, e/ou Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da
Secretaria da Receitâ Federal,
htto:/ /www.receita.fazenda.gov.br/Pessoal uridica/sinrples/simples.htm com data de
GERAÇÃo e EXPEDIÇÃo dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da
lÍcitação, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o
número da identidade do declarante; (SE FOR O CASO).

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O
CONTRÂTO DEVER( PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU

INiCIO ATÉ O §EU ENCERRAMENTO. (Arr 6s, inciso XXIII, alínea 'e" da Lei nc
14.133/2021).

6.1DAS OBRIGAÇOES

6.1.1. O obieto do presente termo de referência será fornecido em remessas diárias e

conforme a necessidade das Secretarias, após recebimento da nota de empenho.

6.1.2. A eventual Aquisição de Combustível será representado pela empresa que fornecer
o Maior Percentual de desconto incidente sobre o Preço Máximo Semanal ao consumidor
do Estado do Pernambuco, operada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis (ANP), disponível no endereço eletrônico: https: / /www. ov.br/ano/nt-
br/assuntos /orecos-e-defesa-da-concorre ncia /nrecos /levântâmento-d e-nrecos-d e-

combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. nos Termos da Lei Federal N" 14.133 /21.

6.1.3. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o MENoR PREÇO

representado pelo maior percentual de desconto.

6.1.4. O percentual de desconto registrado não sofrerá quaisquer reaiustes durante todo o
tempo de sua vigência.

6.1.5. A firma vencedora deverá informar o preço dos combustíveis na[s) nota[sJ fiscal(isJ
compatível com o percentual de desconto informado na proposta final do futuro certame
licitatório. Será aceito preço com desconto maior, porém o desconto nunca poderá ser
menor ao ofertado no certame.

6.1.6. Deverão ser anexadas a cada nota fiscal, a tabela da ANP correspondente ao período
do abastecimento. A tabela está disponível no sítio oficial da ANP, através do endereço
eletrônico: c
concorlencia/precos /levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-
pesquisadas.

6.1.7. Os itens deverão ser fornecidos na sede da empresa vencedora. No horário das
06:00 às 21:00 horas.
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6.1.8. O prazo para o cumprimento do obieto será de 12 (doze) meses

6.1.9. Poderão participar da licitação as empresas iurídicas que exerçam as atividades
compatíveis com o objeto proposto e que este,am sediadas em endereços fixos no
Município de Chã Grande.

6.1.10. A exigência da limitação de percurso supracitada, justifica-se neste caso, visando a

economicidade, tornando-se indispensáveis, para eütar preiuízos econômicos, visto que
sua localização em distância superior ao estabelecido, encarece o custo final da
contratação, ensejando perda de tempo entre os intervalos dos abastecimentos, aumento
no consumo de combustíveis, desgaste no veículo e disponibilização de motorista, quando
nos deslocamentos dos veículos, para abastecê-los.

6.1.11. A conffatada deverá fornecer diretamente combustível para abastecimento da
frota de veículos a serviço da, imediatamente após a formalização do contrato,
disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos com o combustível adequado,
denrro dos padrões de qualidade permanentes e nas quantidades solicitadas;

6.1.12. Os combusíveis objetos deste conrato deverão atender às especificações técnicas
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor:

. Resolução ANP nq 807/2020 - Estabelece a especificação da gasolina de uso automotivo
e as obrigações quanto ao controle da qualidade a serem atendidas pelos agentes
econômicos que comercializarem o produto em todo o território nacional.
. Resolução ANP ne 684/2017 - altera a Resolução ANP ns40/2013 que estabelece as
especificações das gasolinas de uso automotivo a serem atendidas pelos diversos agentes
econômicos em todo o território nacional.
. Resolução ANP Na 50120L3 - Regulamenta as especificações do óleo diesel de uso
rodoüário, contidas no Regulamento Técnico ANP nq 4/2013, e as obrigações quanto ao
controle da qualidade a serem atendidas pelos diversos agentes econômicos que
comercializam o produto em todo o território nacional.
. Resolução ANP Na 907 /2022 - Dispõe sobre as especificações do etanol combustível e

suas regras de comercialização em todo o território nacional.

Fonte: https://www.gov.br / anp /pt-br

6.2. CONDrçÔES DE ENTREGA (EXECUçÃO)

6.2.1. A empresa licitante vencedora deverá entregar os combustíveis de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada
diretamente no tanque do veículo e/ou equipamento, após solicitação da Secretaria
Municipal Requerente.
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6.2.1.1. Os veículos/equipamentos que compôem a frota própria do Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande, deverão ser abastecidos nas instalações da
fornecedora, mediante autorização formal (escrita).

6.2.L.2. A autorização será emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande,
em duas vias, devidamente assinada pelo responsável da secretaria solicitante, ou
por alguém designado pelo mesmo.

6.2.1.3. Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haia
necessidade por parte da fornecedora, quando do requerimento de prazo
diferenciado deverá haver as justificativas, as quais serão analisadas pela Secretaria
Municipal requerente, podendo ou não ser deferido.

6.2.2. Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá:

a) Número da Ordem de Fornecimento/Abastecimento;
bJ Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo);
d) Identificação fnome completo, função/cargo e CPF) e assinatura do
motorista responsável e do gestor/fiscal do contrato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;
fJ Relação percentual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a

vantaiosidade econômica na definição do combustível a ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustível abastecido
h) Preço por litro do combustível aplicável ao abastecimento naquela data, em
conformidade com a proposta vencedora da licitação.

6.2.2.1. O documento expedido será anexado na segunda üa da autorização e
devolvida para o respectivo motoristâ/operador na ocasião do abastecimento;

6.2.2.2. A empresa que fornecer diesel [S10) deverá dispor de instalação apta a

recepcionar veículos/equipamentos com comprimento e altura característicos de
cada espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha,
aumentando ainda mais a altura do equipamento/veículo;

6.2.2.3. A empresa que fornecer gasolina, deverá dispor de instalação apta para
recepcionar veículos com tamanho e altura característicos de cada espécie.

6.2.3. O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas
dependências do Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do
Município, devendo estar na época da contratâção, devidamente instalado e
licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos em
veiculos/equipamentos próprios da Administração Municipal.
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6.2.4. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

6.2.5. Em atendimento ao disposto na legislação, a apresentação do produto deverá
assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre
características, marca, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e

outros, devendo obedecer também às regulamentações da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustiveis (ANPJ.

6.2.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

6.2.7. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão suieitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especiÍicações deste Termo de Referência, no que
se refere à quantidade qualidade.

6.2.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá
proüdenciar a substituição da[s) mercadorias(s), imediatamente, contados do
recebimento da notificação, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

6.2.9. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

6.2.10. Os produtos serão aceitos proüsoriamente pelo motorista/operador com a

assinatura no comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como da manutenção das
condiçôes de habilitação por parte da fornecedora.

6.2.1'1,. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá
o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

6.2.L2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, nâo
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas no
contrato, estará suieito às sançôes previstas no Edital.

6.2.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a

ser destinado o pedido, sem preluízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.
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7. MoDELo oe crsrÃo Do coNTRATo, euE DEScREvE coMo A ExECUçÃo Do
oBf ETo seruí ncoptplNHADA E FIscALIZADA pno óncÃo ou ENTIDADE. (Arr 6s,
inciso XXIII, alínea 'f, da Lei ne 14.133/2021).

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nq 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

7.4. O ôrgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. A execução do conrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2O21, art. 117, caput).

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 202L, art.
117, §14.

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção).

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

,o^ffiffi,
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7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação conffanlal.

7.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação dâ contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário,

7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações confatuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regisrro de ocorrências,
das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com ústas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
fi nalidade da administração.

7.1.5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anoterá os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.L6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medÍdas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

7.17. O Bestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei na 14.1.33, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação
ou prorrogação contratual.

0
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7.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a

consecução dos obietivos que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

FISCAIS:

0 Responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor josé Antônio de Lima Filho,
Matrícula 346920, Cargo: Diretor de Abastecimento de Transportes.

GESTOR DO CONTRÂTO:

O Responsável pela gestão do contrato será o servidor Ednaldo Bertoldo Campos,
Matrícula 001385, Cargo: Diretor de Planelamento.

3. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (ArL 6s, inci§o XXIII, alínea',g" da Lei
ns 14.133/2O2A).

3.1. Do Recebimento

8.1.1. A CONTRÂTADA deverá entregar os combustíveis de acordo com as necessidades
de consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente
no tanque do veículo e/ou equipamento, após solicitação da Secretaria Municipal
Requerente,

a) Os veículos/equipâmentos que compõem a frota própria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande, deverão ser abastecidos nas instalações da fornecedora,
mediante autorização formal (escritaJ.

bl A autorização será emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, em
duas vias, devidamente assinada pelo responsável da secretaria solicitante, ou por
alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haia
necessidade por parte da fornecedora, quando do requerimento de prazo
diferenciado deverá haver as .justificativas, as quais serão analisadas pela Secretaria
Municipal requerente, podendo ou não ser deferido.

al Número da Ordem de Fornecimento/Abastecimento;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modeloJ;
d) Identificação (nome completo, função/cargo e CPF) e assinatura do motorista
responsável e do gestor/fiscal do contrato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;

oiretoÍ de Planejamênlo
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fJ Relação percentual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a vantajosidade
econômica na definição do combustível a ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustível abastecido
h) Preço por litro do combustível aplicável ao âbastecimento naquela data, em
conformidade com a propostâ vencedora da licitação.
i) O documento expedido será anexado na segunda üa da autorização e devolvida
para o respectivo motorista/operador na ocasião do abastecimento;

i) A Empresa que fornecer diesel (S10) deverá dispor de instalação apta a

recepcionar veículos com comprimento e altura caracterÍsticos de cada espécie,
podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha, aumentando
ainda mais a altura do veículo;
k) A Empresa que fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta para
recepcionar veículos com tamanho e altura característicos de cada espécie.

8.1.3. O[s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas dependências do
território do Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do Município, devendo
estar na época da contratação, devidamente instalado e licenciado e apto para
recepcionar e realizar abastecimentos em veículos próprios da Administração Municipal.

8.1.4. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

8.1..5. Em atendimento ao disposto na legislação, a apresentâção do produto deverá
assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre
características, marca, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e
outros, devendo obedecer também às regulamentações da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

8.1..6. Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem,
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

8.1.7. A[sJ mercadoria(s) fornecida(s) estarão suieitas à veúficação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e de
seus Anexos, no que se refere à quanüdade qualidade.

8.1.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Termo de Referência e de seus Anexos, o

fornecedor deverá providenciar a substituiçâo da(sJ mercadorias(s), imediatamente,
contados do recebimento da notiÍicação, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

8.1.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregu
apresentado na proposta,

e em desaco o
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8.1.10. Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a

assinatura no comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como da manutenção das
condições de habilitação por parte da fornecedora.

8.1.11. A convocação do fornecedor pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

8.1.12. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no
contrato, estará suieito às sanções previstas no Edital.

8.1.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a

ser destinado o pedido, sem preluízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

8.2.Da Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas culos
valores não ultrapassem o limite de que rrata o inciso II do arl 75 da Lei ne 14.133, de
2027.

8.2.3. Para fins de liquidaçâo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a)
b)
c)
d)
e)

0

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante.

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
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on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei nq 14.133,
de202t.

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediüvas indiretas.

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação ,unto ao SICAF.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada,
por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não hala
fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

a) Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os
combustíveis efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) A nota Íiscal deüdamente atestadâ deverá ser apresentada na Tesouraria do
Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande /PE, Localizada na Avenida São fosé, n'
101, Centro, CEP: 55.636-000.

8.3.2. A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as

autorizações de abastecimento entregues pelo Fundo Municipal de Saúde quando dos
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8.3.3. Após a conferência das autorizações de abastecimento da quinzena anterior, o
Fundo Municipal de Saúde informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a
emissão da nota fiscal.

8.3.4. A fornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORI.AMENTE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos
veículos (placa, modelo) e dos condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem
como da quantidade de litros e preços unitários dos combustíveis fornecidos, NÃO serão
aceitas notas fiscais genéricas, emitidas.

8.3.5. A nota fiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos de cada
secretaria, após conferência do quantitativo com as autorizações de abastecimento
emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde.

8.3.6. O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento definitivo
pelo gestor do Contrato, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Fiscal
em relação ao combustÍvel efetivamente entregue.

aJ A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta nos sites oficiais.

8.3.7. Caso as consultas de regularidade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido o
prazo de 05 (cincol dias úteis à fornecedora, prorrogáveis por igual período a critério do
Fundo Municipal de Saúde, para a regularização ou apresentação de sua defesa.

aJ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente e,

persistindo a irregularidade, o Fundo Municipal de Saúde poderá adotar medidas
necessárias à rescisão da contratação, assegurando a fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora não
regularize a sua situação perante a regularidade fiscal.

8.3.8. O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

8.3.9. O pagamento efetuâdo não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

8.3.10. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Arr 6e, inciso XXt[, alínea
'h', da Lei ne 14.133/2O21).
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9.1. Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem
como o enquadramento na legislação vigente o pregão eletrônico foi considerado a

modalidade técnica e economicamente üável que possibilita a aquisição dos itens
descritos neste termo, sendo o critério de julgamento o MENOR PREçO POR ITEM obtido
atrâvés do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, observado as especificações, prazos e
demais condições estabelecidas neste termo.

9.2. Será definido o critério de MENOR PREÇO na modalidade de PREGÃO ELETRONICO
daLei 14.133/2O21.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREçOS
UNITÁRIOS REFERENCTAIS, DAS MEMÓR|AS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE
LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENçÃO DOS
PREçOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCUtOS. (Art. 6e, inciso XXIII, alínea'i', da Lei
nP 74.133/2O21).

10.1. As quantidades foram fixadas com base na média de abastecimentos realizados nos
últimos 03 (trêsJ anos.

10.2. 0s preços estimados por litro está de acordo com a tabela mensal de síntese de
preços praticados da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
do mês de outubro/2024, preço médio ao consumidor, relativo à cidade de Vitória do
Santo Antão/PE, obtida no site
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo Mensal Municipio.asp. conforme segue:

10.3. Os valores (percentuais de desconto mínimoJ dos itens apresentados nas propostas
nâo poderão ser inferiores a 0,5olo (meio por cento).

10.3.1. A planilha de pesquisa de estimativa do valor médio total da aquisição, no
importe de R§ 771.712,29 (Setecentos e onze mil, setecentos e doze reais e
ünte e nove centavos), conforme anexo neste Termo de Referência.

10.4. O critério de iulgamento das propostas será o de Maior Percentual Desconto
ofertad o.
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ITEM DEscRrçÀo
QNT

MENSAL
ESTIMÁDÂ

QNT
ESTIMÂ"DA

P/ 12 MESES

PREÇO
MÉDIo
LITRO

CONFORME
ANP

PREvlSÂO
DE

GASTOS
EM R§

01
Combustível - Gasolina, Comum [C],
automotiva, de acordo com le8islaçào
vigente da ANP.

Litro 2.287,550 27.378,600 5,80 1s8.795,88

02

Combustível - Óleo Diesel, Tipo S1O,

automotivo, em menor proporção,
nitrogênio, enxofrc e oxigênio e de
acordo com legislacâo Visente da ÂNP.

Litro 4392,741 t00.713,372 5,49 ss2.916,41
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10.5. O desconto ofertado será aplicado ao valor unitário do litro de cada tipo
combustível, de acordo com o preço médio vigente na ocasião do abastecimento, o qual é
obtido semanalmente junto à ANP, a exemplo do valor disposto no item 10.2.

11. REQUISITOS ADMINISTRATTVOS

11.1. Documentâção Íiscal: As notas ficais devem ser emitidas em duas vias, contendo
OBRIGATORIAMENTE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos
veículos (placa, modelo] e dos condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem
como da quantidade de litros e preços unitários dos combustíveis fornecidos, NÃO serão
aceitas notas fiscais genéricas, emitidas.

112. Os produtos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições neste Termo de Referência, inclusive no que diz respeito à apresentação.

11.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência, observando o percentual
de desconto a ser aplicado sobre o Preço Médio ao Consumidor do Município de Vitória de
Santo Antão/PE.

11..3.1. Para obtenção do valor do combustível em Reais (R$) será tomado o Preço
conforme item 10.2 deste Termo de Referência, aplicado o percentual de desconto
proposto pela licitante.
Exemplo:

r Preço Médio da Síntese dos Preços Praticados ao Consumidor: R$ 5,80;
r Percentual de Desconto Proposto: 50Á;

. Índice Multiplicador: (do percentual de 1000/o subtrair o percentual de desconto
ofertado. Ex.: 1000/o-50lo= índice Mulüplicador = 95%J.
. Preço Final: IPreço TabelaXíndice Multiplicador). Calculando: 5,80X95% = 5,51.

12. DOS REQUTSITOS TÉCntCOS

12.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos como seguem:

12.1.1. O licitante deverá comprovar, por meio de certiÍicado expedido pela ANP,
que possui registro de revendedor vare,ista dos itens contados, junto Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

72.1.2. O licitante vencedor deverá possuir, à época da conffatação, devidamente
instalado e licenciado, no território do Município de Chã Grande, preferencialmente
na sede do Município, posto de abastecimento contendo todos os equipamentos,
maquinários e instalações necessárias ao abastecimento dos veículos de
propriedade do Fundo Municipal de Saúde.

nal
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12.7.3. O licitante vencedor deverá possuir instalações aptas a recepcionar veículos e
equipamentos de acordo com o obieto o qual se propor a fornecer, capaz de suportar
altura e comprimento dos veículos e equipamentos.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRM

13.L. Os artigos 82 â art.86 da Lei nq 14.133, de 1q de abril de 2021, que prevê o registro
de preços, e sua regulamentação pelo Decreto Federal Ne 11.462, de 31 de março de 2O23
(art. 1701.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Chã Grande/PE, 28 de outubro de 2024.
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